
" Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURIDICA

lEI N9 1 589, DE 29 DE ))GOSTO DE 1 983

"Institui a Exposição COnerc1a1, Industrial e

h]ro-Pecuárla de cruzeí.ro",

Daltor PAUlO ROIERrO DE CARVALHO OCM-1IUA, Pmfeito Munici

pal de êruzeiro, Esta:1o de são Paulo, no uso de suas atril::u1ç(5es legais;

FAZ SABER CUE A ~1ARA MUNICJPAL DOCRE'IOO E EIE PRCMJI.GA A

SEGUIN'lE IEI:

J!.rtigo 19 - Fica instituída a Exposição Ccnerc:Lal, Indus 

trial e h}ro-Pealárla de cruzeí.ro, a rellizar-se, anualEnte, durante os feste

jos cxmemorativos do aniversmo da Cida:le.

§ 19 - O evento ccntarâ can a participação das peque

nas, médias e grandes empresas industriais, carerciais e agr!colas de cruzeí.ro

e da região, a fim de se pranovero potencial eccnânico local e regiooal.

§ 29 - A Exposição, de que trata este artigo, será pro

movida pela P:r.efeitura Municipal, ~ Cruzeiro, através da Diretoria de Educação,

Esportes e 'l\1rismo, pa:1endo oe1eprar oonvêní,o can as 8eo:etarias do Esta:1o de

são Paulo, can a Asscx::iação ~,1;Ci,a1, Industrial e .Pqro-Pecuâria de Cruzeiro'

e entida:les congêneres locais, .vi,aando a conjugação de esforços para o maior

sucesso do evento.

Artigo 29 - Q; exposito:r.es pcrlerão negociar seus produtos e

meI.'Cérlorias durante a reali~~o da ~ição, instltuida pelo artigo anterior.

i en ará em vigor na data de sua publi-

cação, revcgérlas as disposiçêes em oon
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Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURIDICA

Publicado na secretaria da Prefeitura Municipal de Cnlzeiro,

em 29 de a;rosto de 1 983.
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Estado de São Paulo

.. "

PAULO S~AMIL LA

Df. 130/83 - Projur -

Senhor Presidente:

Cruzeiro, 02 de setembro de 1 983

Tenho a elevada honra de remeter a vossa Ex

oe1ência, cópia das leis n?s. 1.582, 1.583, 1.584, 1.585, 1.586, 1.587

1.588, 1.589, 1.590 e 1.591.

cia, os protestos

Na cpor'tuní.dade , apresento a Vossa Exce Iéri

de elevada es/\stinta consideração.
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pr~ei Municipal

ExrelentíssirTIo Senhor

ARI CAVAIREIRO

DO. Presidente da Câmara Municipal de

CRUZEIRO - SP.

RUA CAP. NECO. 118 - TELS.: PABX ~4'1555 44-1~EO., 44-1605




